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CÂNDIDA MARIA TORRES DE MELO BEZERRA

DECRETO Nº33.175, de 02 de agosto de 2019.
REGULAMENTA A LEI Nº16.852, DE 20 DE MARÇO DE 2019, QUE ALTERA A LEI ES-TADUAL N°14.844, DE 
28 DE DEZEMBRO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no artigo 88, incisos IV a VI, da Constituição 
Estadual, CONSIDE-RANDO a necessidade de regulamentar a Lei nº 16.852, de 20 de março de 2019, que altera a Lei n° 14.844, de 28 de dezembro de 
2010, para, dentre outras coisas, instituir como receita do Estado 3% (três por cento) dos recursos arrecadados pela COGERH pela outorga do uso da água, 
e CONSIDERANDO ser necessário dispor sobre a distri-buição de tais recursos entre os órgãos e entidades indicados como beneficiários naquele diploma,
DECRETA:

Art. 1º Dos recursos arrecadados pela Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos – COGERF pela cobrança de uso dos recursos hídricos, 3% (três 
por cento) dos valores constituem receita do Estado, na forma da Lei n.º 16.852, de 20 de março de 2019, ob-servando a seguinte destinação e proporção:

I – 1/6 (um sexto) à Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH;
II – 1/2 (metade) à Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos – FUN-CEME;
III – 1/3 (um terço) à Superintendência de Obras Hidráulicas – SOHIDRA.
Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput”, deste artigo, serão destinados exclusivamente às atividades dispostas nos incisos I a VI, do 

§4º, do art.16 da Lei Esta-dual n° 14.844/2010.
Art. 2º A Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH receberá os valores advindos da co-brança para emissão de outorga pelo uso dos recursos hídricos 

e das multas aplicadas no exercício da atividade de fiscalização, destinando-os exclusivamente às atividades dis-postas nos incisos I a III, do § 4º, do art. 16 
da Lei Estadual n° 14.844/2010.

Art. 3º A COGERH repassará o valor arrecadado decorrente de sua receita ao Tesouro do Estado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à 
arrecadação.

Art. 4º A Secretaria da Fazenda – SEFAZ repassará os recursos arrecadados junto ao Tesouro Estadual, previstos neste Decreto, à SRH, FUNCEME 
e SOHIDRA até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao do repasse a que se refere o art. 3º.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de agosto de 2019.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO N°33.176, de 02 de agosto de 2019.

CRIA A ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL GERARDO JOSÉ DIAS DE LOIOLA, NO 
MUNICÍPIO DE FORQUILHA/CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art.88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado, e, CONSIDE-
RANDO o art. 5° da Lei n° 16.710 de 27 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO a Lei n°15.787 de 06 de maio de 2015; CONSIDERANDO a necessidade 
de criar o estabelecimento de ensino neste ato indicado, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade estudantil, no que 
concerne à Educação Profissional, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1° Fica criada a ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL GERARDO JOSÉ DIAS DE LOIOLA, situada no Município de 
Forquilha e constante na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, sob a área de abrangência da Coordenadoria Regional de 
Desenvolvimento da Educação - CREDE 6, sediada no Município de Forquilha-Ceará, com a denominação de: ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL GERARDO JOSÉ DIAS DE LOIOLA.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de agosto de 2019.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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